
Edital para Seleção de Bolsista de Ensino FIEnEB

SELEÇÃO DE BOLSIST�S
A professora Aline Cammarano Ribeiro ,no uso de suas atribuições, �onforme disposto no EDIT�LNº17/2026/PROGR�D/UFSM torna públi�a a abertura das ins�rições para sele�ionar alunos(a) do �urso deenfermagem que irão desenvolveratividades de ensinono âmbito do Projeto Cres�er e aprender: dis�utindo saúdena es�ola �om o registro 063743.
DO OBJETO DA SELEÇÃO
1.1. O presente pro�esso seletivo tem �omo es�opo sele�ionar 01 a�adêmi�o(a) bolsista para atuação no projetoProjeto Cres�er e aprender: dis�utindo saúde na es�ola.1.2. O projeto tem �omo objetivo realizar ações de edu�ação em saúde no �ontexto es�olar.1.3. O plano de trabalho do(a) bolsista seguirá o plano apresentado no Edital Nº 17/2026/PROGRAD/UFSM epode ser soli�itado por e-mail no ato da ins�rição.
2. D���RG� HORÁRI� E REMUNER�ÇÃO
2.1. O(a)bolsista de ensino exer�erá sua sfunções em 20(vinte) horas semanais durante operíodo devigên�ia dabolsa.2.2. A vigên�ia da bolsa é de 1ºde maio a 31 de dezembro de 2026.2.3. O valor mensal total da bolsa é de R$700,00(sete�entos reais)
3. DOS PRÉ-REQUISITOS P�R� O PRO�ESSO SELETIVO E �L�SSIFI��ÇÃO
O(a)aluno(a) �andidato à bolsa de ensino deverá:3.1. Estar regularmente matri�ulado(a) no �urso de enfermagem, da UFSM;3.2. Não ter �olação degrau prevista para o período devigên�ia da bolsa;3.3. Dispor de 20 horas semanais para dedi�ação ao projeto;3.4. Não ter relação de parentes�o direto �om o(a) �oordenador(a) do projeto, o que in�lui �ônjuge,�ompanheiro(a), parente em linha reta, �olateral ou por afinidade até 3ºgrau;3.5. Não re�eber outra bolsa à ex�eção das oriundas do Programa Auxilio Moradia (PAM) e do Benefí�io So�ioe�onômi�o (BSE);3.6. Ter os dados pessoais (e-mail e telefone) atualizados junto à Coordenadoria de Oferta e Rela�ionamento(COFRE) e à Coordenadoria de Registro e Matrí�ula (COREM) – anteriormente denominadas de Departamentode Registro e Controle A�adêmi�o (DERCA) – e no Portal do Aluno; e3.7. Possuir �onta-�orrente pessoal (�ódigo 001) para viabilizar implantação da bolsa, não sendo permitidas�onta ban�ária �onjunta ou de ter�eiros, �onta-salário, �onta poupança, �onta fá�il ou outras que exijam �ódigode identifi�ação de transferên�ia diferente do �ódigo 001.
4. D�S INS�RIÇÕES
4.1. As ins�rições deverão ser realizadas no período de 11 a 12 de ma i o de 2026 até 17 horas por meiodo e-mail aline.�ammarano-ribeiro@ufsm.br anexando os seguintes do�umentos:I - Fi�ha de ins�rição preen�hida (Anexo A deste edital),assinada e digitalizada;II – Históri�o es�olar atualizado; eIII - Espelho de matrí�ula �om os horários das dis�iplinas nas quais o �andidato está matri�ulado.
5. D�S �TIVID�DES � SEREM DESENVOLVID�S
5.1. Compete ao( à) bolsista:5.1.1. Exe�utar o plano de trabalho de bolsista, sob a orientação do(a) �oordenador(a) do Projeto;5.1.2. Nos �asos de substituição ou �an�elamento, em até 30 dias, o(a) bolsista que en�errou as suas atividadesdeverá apresentar o relatório das atividades desenvolvidas até a data da interrupção. No �aso de substituição,para o(a) bolsista substituto apli�a-se o item anterior;5.1.3. Fazer referên�ia à sua �ondição de bolsista de ensinoda UFSM, quando for o �aso, nas publi�ações etrabalhos apresentados.5.2. Compete a(o) orientador(a):5.2.1. Orientar o(a) bolsista de ensino nas distintas fases do trabalho;
5.2.2. A�onselhar e a�ompanhar o(a) bolsista na elaboração do relatório final;5.2.3. Estar em atividade na UFSM no período de vigên�ia da bolsa soli�itada.



6. D� SELEÇÃO E DIVULG�ÇÃO DO RESULT�DO6.1. A seleção será realizada, pelo(a) professor(a) responsável, no dia 13 de maio no turno da tarde, presen�ial,horário e lo�al será enviado por email.6.2. A seleção dar-se-á mediante entrevista, �om vistas a ferir:a) As poten�ialidades do(a) �andidato(a) para odesenvolvimento das atividades; eb) A história a�adêmi�ado(a)�andidato(a),�omprovada mediante h i s tó r i �o es�o la r , e sua disponibilidade detempo para a dedi�ação às atividades do projeto.
6.3. O resultado da seleção será enviado aos e-mails dos(as) alunos(as) ins�ritos(as).
7. D�S DISPOSIÇÕES FIN�IS
7.1. A bolsa não gera vín�ulo empregatí�io �om a Universidade, podendo o(a) bolsista pedir desligamento doprojeto a qualquer tempo, mediante justifi�ativa.7.2. Quaisquer pedidos de re�onsideração podem ser feitos diretamente ao(à) professor(a) responsável pelopro�esso seletivo em até 24 horas do ato aserimpugnado.7.3Cronograma11 a 12 d e ma i o de 2026 até 17 horas Período de ins�rições13 de maio de 2026 Período de Entrevistas14 de maio de 2026 Divulgação do Resultado Final15 de maio de 2026 Entrega de do�umentação do bolsista ao �oordenador

Santa Maria, 11 de maio de2026.

Coordenadora do Projeto de Ensino



�NEXO�-FI�H� DE INS�RIÇÃO

NOMEDOCANDIDATO:
Nº.DEMATRÍCULA:
CURSO: SEMESTRE NO CURSO:
e-mail: tel.:( )

( ) DECLARO ESTAR CIENTE DAS NORMAS REFERENTES AO EDITAL DE SELEÇÃO.

,data: / /

ASSINATURADA(O)CANDIDATA(O)
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